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TEOR
Remaneja verbas da Casa Civil para a Secretaria da Saúde.

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO NA SAÚDE

COMUNICAÇÃO SOCIAL

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
A liberação dessa verba é de suma importância para a entidade IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, pois esse hospital necessita modernizar seus equipamentos
com novas e modernas tecnologias, pois com o passar do tempo se torna cada vez mais difícil e oneroso à
manutenção dos equipamentos. Com a aquisição de novos equipamentos poderemos oferecer aos
profissionais da saúde maior segurança e tranquilidade na realização dos procedimentos que se fizerem
necessários, e consequentemente a recuperação dos pacientes será mais rápida e menos sofrida. O
ambiente onde os equipamentos serão instalados é no Centro Cirúrgico, onde há projetos para reforma e
ampliação das instalações, com a finalidade de realizar cirúrgias nas mais diversas especialidades isto é:
Cirurgia Geral, Urológica, Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Vascular, Ortopédica, Colo-Proctologia e
Gastroenterologia. Os equipamentos serão para substituição e ampliação,  pois os existentes necessitam de
manutenção constante a qual se torna muito caro não compensando a realização da mesma e com a
ampliação para a ala de repouso pós-cirúrgico será necesssário mais equipamentos para adequação dos
leitos, atendendo as legislações vigentes. Buscamos atender de forma objetiva, com qualidade e
humanização os pacientes do SUS, em suas diversas enfermidades com procedimentos de grande
complexidade, racionalizando os processos, e consequente aumento do número de atendimentos, num
menor período de tempo, e recuperação mais rápida. Com a aquisição desses equipamentos haverá
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melhores condições para aumento de procedimentos realizados no centro cirúrgico.


